
[câmara mun
GACH.jeiRO Dc

1 JiPaL de

itapimirim

data fvUMERO

/

DESTINO: CÓDIGO:

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMIlRli MUNICIPAL DE CACDOEIRO OE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 ^
1  V.

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI M 022/96

t)V^
INICIATIVA;

EDIL WILSON DILLEM DOS SANTOS - PPL

j
V-

r'^

HISTÓRICO:

DENOMINA LOGRADOURO PtÍBLIOO DO MUNICÍPIO

== RUA PONOIANO ANTONIG DA ROCHA, DISTRI

TO DE ITAÓCA = I

n\scussão I

sessão

sCC

/&
lOSSS.

\

AUTUAÇÃO

Aos onze dias do mês de laaXÇ0 do ano de

mil novecentos e noventa ® , autúo o presente

supra citado e mai>3 documentos que seguem.
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Presidente: JUARBZ TAVARES MATTA '
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Projeto de Lei n2

Denomina logradouro público do Muni

cípio e dá outras providências.

Artigo 12 - Fica denominada Rua "PONOIANO ANTONIO DA ROCHA", a

via pública que se inicia na Avenida Braz Wivácqua
e termina junto a Empresa MinÈração Espírito Santo,

no distrito de Itaoca, (conforme croquis anexo).

Artigo 2S - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica -
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sfissões, 12 de março de 1996

WILSON ̂ D^!!L\EM DOS SANTOS

Wereador^ - f?FL

VEREADORES VES - 002/20000/94
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DESTINO: ___
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CÓU.bO;

Projeto de Lsi

Denomina logradouro pubi.ico do Muni

cípiü e dá outras providênciase

Artigo IQ - Fica denominada Rua "POMCIANO ANTOMÍO DA RDCHA^", a
uia publica que se inicia na tiv/enida Brar 'iivácqua
e termina junto a Empresa l-iinÉraçao Espírito Santo,
no distrito de Itaoca^ (conforme croquis anexo)®

Artigo Es ha lei entrara em vigor na data de sua publica

çáo, revogadas as disposições em contrário«

LL

PFL

Sala de 3bssoes, 12 de março de 1996

ÜLSON ^ DQ5 SANhCS

'Jereador

VEREADORES VES - 002/20000/94
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just i f i cat i va

o Sr. PONCIANO ANTONIO DA ROCHA, quando chegou a Itao-

ca no ano de 1940, traba|hou como lav/rador, depois foi proprie

tário de uma empresa de Mineração que leyaua seu nome e que até
hoje continua sendo administrada por seu filho.

Tratava-se de um grande exemplo de ser humano, não so

como chefe de família, como também no aspecto espiritual, tendo

em visjza ter sido uma pessoa de extrema religiosidade, deixan -

do tais virtudes a seus filhos.

Falecido aos 09 de dezembro de 1993, com oitenta e ci_n

CO (85) anos, o Sr, Ponciano Antonio da Rocha, deixou doze (l2)

filhos, dos quais apenas dois (02) não residem no distrito de

Itaoca,

Desta forma, e devido aos grandes benefícios que este'

trouxe para Itaoca, entendemos ser justa a homenagem que preteri

demos fazer, dando seu nome à Rua onde, inclusive, encontra-se'

edificada sua antiga residência.

Sala de Sessões, IS de março de 1996

WIBSON D^^v^M DOS SANTOS

VereadorX- RfL

VEREADORES VES - 002/20000/94
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3 U S T I F I C A T I y A

G Sr, PONCIAMO AMTDNID DA ííOCHA, quando chegou a Itaor

ca no ano do 1940, trabalhou cotno lavrador, dopoio foi própria*'

tario de uma empresa de nineraçeo • lus 1evava seu nome e que ate

hoje continua sendo administrada por seu rilho®

Tratava~sci de um grande Exeinplo de ser humano, não so

como cheFe cia fam.tiia, como tombem no aspecto espiritual, tendo

em vista tor sido uma pessoa ds extrema religiosidade, deixan ~

do tais virtudes a seus Filhos,

Falecido aos G9 da deztmiibro de 1993, com oitenta e cijn

GO (B5) anos, o Sr„ Ponciano Antonio da tiocha, deixou doze (l2)

filhos, dos quais apenas dois (02) não residem no distrito de

11 c» o c a ̂

Desta Forma, e devido aos grandes benefícios que este'

trouxe para Itaoca, entendemos ser justa a homenagem que preten

demos Fazer, dando seu nome a ,;ua onde, inclusive, cncontra-se'

ediFicada sua antioa residência^

Sala de Ses^^es, is de março de 1996

WIBSDN DIHiLFMNDOS SANTOS

yeroadorV PfK

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Página N°.

______
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àtud
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V

çEOERAT/i/^

tgowMett*» Usí
REGISTRO CIVIL

Estado de Espírito Santo,

/

Comarca de
I

Município de

'achceiro de Itape:ni:

íq.chceiro de Itape-niri'-^, -

Distrito de
Itaoca, -

Estéfano TrevrLao?., -

Oficial
/A

-do Registro Civil

Ó BI TONÜSt
CERTIFICO que às fis.

de ÓBITOS, foi
CÍIA " , -

(40 2vs) -do Registro., do livro n9-

" PORCIATTO AKTONIO DA R0_

_, falecid-

—hoje o assento de.
09 . dezerTibro,

-de- -de 19
93

as.
20: 20-

-horas, em.
dornicílic, nocte diotr.ito, _

do sexo.
masculino, _ -  pard.a, - -. - induatriário,

-, de cor_i I , profissão -

natural de
3te Dst a do 5 _

residente e domiciliad

com,
oitenta e c

o  neste distrito, A

inco(85) idade, estado civil '.  ., vinvo.

filh_2-L -de.
Antonio ^Aanoel.

(-If
•profissão- -natural de

 alecldo) , -

.residente

0 de Dona
Abaria Prancisca da Roch-a, -

de profissão- -natural de.
(f alcciü.a) , -

-residente

Foi declarante
Antônio "^iigucl da Rocha,

sendo o atestado de óbito firmado por

-que deu como causa da morte.
"  NATURAL

desta Vila,
-e o sepultamento feito no cemitério de

Observações:
Não deixou bens a invent.ariar, -

zr-
Z

O referido é verdade e dou fé.

Itaoca, - 10 de Ztímbro,
Ho ' í\ f

—
D *  1 /

Cód. 411 - TIPOVIEIRA- Fone: 522-0344

íarel^a Azevedo
Eacisveots Jbiialfls^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE O 0I\ ST IT UIÇAO , J.UST IQA E HEDAÇ AO

PEOJETO DE LEI ^ ^ ; N° 022/96

INICIATIVA; TEL tíOlN DILLEM DOS ̂

RELATOR: LUGAS MOULAIS ;

Relatório

Trata-se de projeto que denomina logradouro público.

VOTO DO RELATOR

A proposição está regular cuantos aos aspectos inerentes a esta

comissão. Voto favorável à matéria.

VOTO DO PRESIDERTE

Voto favorável à matéria.

VOT O DO MEMERO .

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta comissão por "unanimidade de seus membros, pelo en-

caiainliamento regiüar da matéria, observadas as normas regimen -

Sala das Comissões, 22 de Março de 1996.

JC

Wtllvi AD-BTRÜ DA SILVEIRA - Presidente

ÍÜiOLAIS - Relator

ÊLlívIAR EERÊEIEA - Membro

SAL^ DAS COMISSÕES SC- 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS

PROJETO DE : O 2 2/^9 6

INICIATIVA- WILSON DILLEM DOS SANTOS

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELAT6rI0;

Trata-se da Projeto de Lei que denomina via pública e dá outras
providências. O Projeto está regular quanto aos aspectos ineren

tes ã esta Comissão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, abril 1996.

JOSÉ^CARI^cfe \am^^ - Presidente

^^Ê-B^^TORI - Relator
WALTER GOMES - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


